
Estado de São Paulo

t/U'Z/€'fAiZ

PORTARIA R2 596/80

NIGOLAU PINAMORE, Prefeito Municipal 
de Louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atrilauições legais

RESOLVE

Artigo IfiConceder 30 (trinta) dias 

de férias, referente ao período de 13 de Setembro de 1.978 à 12 de 

Setembro de 1.979» à seguinte servidora, no período abaixo

BBHEDITA MARTA RODRIGUES 

Pe 07 de Janeiro a 05 de Fevereiro de I.98O
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Artigo 2B;- Esta Por tardia entrará em 

vigor, na data de sua publicação.

PREFEITURA MUIIIGIPAL DE LOUVEIRA 

EM 07 DE JANEIRO DE I.98O

NIGOLAU FINAMORE 

Prefeito Municipal


